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LEI Nº 1135/1990 
 

Dispõe sobre concessão de subvenção a entidades 
passaquatrenses. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subvencionar, mensalmente, no exercício de 

1990, as seguintes entidades: 
 
1) Sociedade São Vicente de Paula – SSVP; 
 
2) Comissão Municipal de Esporte – CME; 
 
3) Clube Atlético Passaquatrense – CAP; 
 
4) Corporação Musical Santa Cecília – CMSC; 
 
5) Centro Educacional São João Batista – AMAE; 
 
6) Lar Fabiano de Cristo – CAPEMI; 
 
7) Centro Comunitário São Geraldo Rio das Pedras – CCSG/RP; 
 
8) Pastoral de Saúde da Paróquia de São Sebastião – PSPSS; 
 
9) Casa de Caridade de Passa Quatro – CCPQ; 
 
10) Colégio São Miguel. 
 
Parágrafo único.  O valor mensal da subvenção a ser paga pela Prefeitura Municipal será, no 

mínimo 200% (DUZENTOS POR CENTO) do valor da UNIDADE FISCAL PADRÃO decretado pelo 
Executivo. 

 
Art. 2º  Os pagamentos das subvenções serão autorizadas pelo Prefeito Municipal, mediante 

apresentação de prova de personalidade jurídica da entidade beneficiada. 
 
Parágrafo único.  Para recebimento da subvenção, fica a entidade beneficiada obrigada a provar a 

aplicação do que lhe foi pago no exercício anterior, apresentando balancete da aplicação da verba 
recebida, inclusa descriminação de gastos. 

 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 1074, de 15/12/88, entrando esta 

Lei em vigor a partir de 1 de janeiro de 1990. 
 
Passa Quatro, 16 de março de 1990. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal. 


